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PORTARIA Nº 1098/PROAD/UFFS/2022, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2022

REVOGAR  a  Portaria  nº
1097/PROAD/UFFS/2022,  de  12  de  dezembro de
2022.

O  PRÓ-REITOR  DE  ADMINISTRAÇÃO  E  INFRAESTRUTURA  DA  UNIVERSIDADE
FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

Art. 1º  REVOGAR a  Portaria nº 1097/PROAD/UFFS/2022,  de 12 de dezembro de 2022, que
tem como objeto a utilização não onerosa, de 1 (um) espaço físico (sala de aula), medindo 60,5
m², localizado na sala 104 do Bloco B, no Campus Chapecó da Universidade Federal da Frontei-
ra Sul  (UFFS), destinado à Associação de Consultoria dos Alunos do Curso de Engenharia Am-
biental da UFFS do Campus Chapecó - Ambienta Jr.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFFS.

CHARLES ALBINO SCHULTZ 
Pró-Reitor de Administração e Infraestrutura 
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